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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

DBQ^iíOCOLQ SOB H"

DT. SHTHÃDA:

ASSUITO:

o  "COiícEDE tItüLO DE CTDADA®

c^/7/2003 HOHA; fí/.-Gc

aEOÜSBSSTE: JOEL hUJS B

pE, E DA OUTEAS

\  FROvIDÈHCIAS"

bi.

Protocojista

auíi
Io

do

Art. 1° - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADAO
LINHARENSE à seguinte personalidade: CÍCERO MOULIN LUGÃO,

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor

na data de sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon", aos onze dias do mês de julho
do ano de dois mil e três.

Joel Luiz Bisi

Vereador

Av. João Fel ipe Calmon , 1117
Linhares - Estado do Espíri to Santo
Tel :3371 .0877
E-mai l : camaralinet@uol. com.Br
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Decreto Legislativo n° 453/2003

"CONCEDE TITULO DE CIDADÃO LINHARENSE, E DA
OUTRSPROVIDÊNCIAS"

Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador JOEL LUIZ
BISI, visando como dispõe sua Ementa, à concessão de Título de
Cidadão Linharense ao Senhor CÍCERO MOULIN LUGÃO.

O Projeto de Decreto Legislativo em destaque atende ao que
dispõe o artigo 316 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A Procuradoria da Câmara Municipal de Linhares, após a análise e
apreciação do Projeto em destaque, é de parecer favorável à sua
aprovação, por ser REGIMENTAL.

É o Parecer, salvo melhor reflexão de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatro dias do mês de agosto do
ano de dois mil e três.

OSMAR MIRANDA

Presidente

ALAOR ANTONIO PESSOTTI

Relator

ÂNGELO GABRIEL SILOTE

Membro

Linhares - ES - Av. Auausto Calmon. 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

PROTOCOLO SOB : 453 / 2003

DT. SHTRM)A: 30/07/2003 HORA: 14:08

REQÜEREHTE.: JOEL LüIS

ASSTOTO:

rTíTlTTTTT t~\ ' T^'- ^ •• ^
i j. I wj ui_i j-juüjpiiu* liXNríA^.ElfS^- ti DA OUTRAS

PR0CTBÊNCIÀ3".

ProLí^olid^y^"""^

b^lécnlco
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líSaídritado ̂

í'i

Art. 1° - concedido o TÍTULO DE CIDADÃO
LINHARENSE à seguinte peredmlio^^; CICERÒ MOULIN LUGÃO.

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor

na data de sua aprovação.

Plenário "Joaquim

do ano de dois mil e três.

almon", aos onze dias do mês de julho

o  q

JoelLuiz Bisi

\l Vereador

Av. João Fel ipe Calmon , 1117
Linhares - Estado do Espíri to Santo
Te l : 3371 .0877
E-mai l : caniara !l inet@uol.com.Br
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Céfi
^odri

Oficial. "britalício .do Registro Civil

Certidão de Casamento
289 —!—CERTIFICO que, sob o n.o 870 — * — ^ fis.

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 08

de 1 98'^ foi feito o casamento de. CÍCERO KOÜLIN LUGÃO
REIRA DE SOUZA

_de_ de

_, do livro n.o_ 2VB

zemUro

e SUELI MARIA EER-

contraído perante o de Oasamento, cidadso Luiz Borges Filho
e as testemunhas Alguimedos MouXíh Martius, Ricardo Wagner Barl>oaa de
Moraes e respectivas esposas« brasileiros, casados «.t»:

Ele, nascido 6111 Jeroilimo MonteirO"ES.,
___ 20 março 1959
_aos_

profissão. técnico agropecuária
_de_

_! , residente e domiciliado

•  • • ♦ • filho dena Praça Raul Soares^ nS 296, nesta Cidade
Waldyr Martins Moulin e d. Orlandlna Lugão Moulín, "brasileiros,
ele residente em JerSnimo Monteiro->ES., onde ela faleceu<

em MutTim~MG.,

-! -

Ela, nascida.

21 _de_ dezembro
^de_ 1957

profissão. professora —  < m ♦ —

_, residente e domiciliada

na Rua Rui Barbosa. nS 1101 nesta Cidade^
Jaconias Benedito Ferreira e d. Halvina Pelix Ferreira, brasi
leiros, residentes nesta Cidade.

a qual passou assinar-se SUELI MARIA FERREIRA DE SOUZA MOULIH

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 N.os 1 . 2 6 A — * — Hn Código Civil.
Observações:. Casamento celebrado sob o regime de Comunhão Universal
de Bens, conforme Escritura Antenupcial apresentada, passada
no Cartorio djo 12 Ofício, desta Comarca, livro na 59, fls.69-va
a 7Q-vS em

k

Q-10-198A.

O referido é verdade e dou fé.

Mutum (MG)
PíSKííA Nò

AVENIDA AM'Z',MVAS

BELO HORIZONTE

08 degembro
.de 10.

84

Kairdes Rodrigues Reg. C-ívíi
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